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JUSTIFICATIVA REMANEJAMENTO
Justificativa remanejamento do edital de fomento 003/004 de 2023   

  
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência 
da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.
É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital desti-
na-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de Vicentina.

1. OBJETO 
1.1 O objeto desta justificativa é o remanejamento do salto remanescente da LPG sendo assim todos os projetos que foram contem-
plados no edital anterior poderá ser contemplado novamente, projetos culturais dos incisos 6 e 8 para receberem apoio financeiro nas 
categorias descritas no Anexo I(no edital 001/002, 2023) por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de manifestações culturais de Vicentina.

2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ colocar o valor dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I (do 
edital 003/004 2023)
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 02.020.13.392.0011.2030 - Manutenção e Desenvolvimento da 
ações Culturais
3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0017160000 - Transferência Destinadas ao Setor Cultural - LC n.195/2022 - Art. 8 - Demais 

02.020.13.392.0011.2030 - Manutenção e Desenvolvimento da ações Culturais
3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0017160000 - Transferência Destinadas ao Setor Cultural - LC n.195/2022 - Art. 5 - Audiovisual

O município de Vicentina recebeu inicialmente o valor de( R$ 70.362,89) para atender os trabalhadores da cultura do município, como 
a Lei Complementar n195-/2022 Lei Paulo Gustavo assim exige. Esse valor fora dividido entre, Demais Áreas da Cultura (30%) e 
audiovisual (70%). Sendo dividido da seguinte forma: 
Apoio a Produções audiovisuais R$ 39.132,52
Apoio a salas de cinema R$ 5.251,80

Capacitação, formação, qualificação no apoio ao audiovisual, cineclubes, festivais e mostras R$ 4.490,86
Saldo restante para remanejamento: R$498,30 Audiovisual;
Demais áreas da Cultura:R$ 1.621,31
Saldo total do remanejamento :R$ 2.119,61
A secretaria de cultura realizou dois editais de fomento 003/2023 e 004/2023 mesmo com dois editais publicados as vagas não foram 
preenchidas com isso o comitê gestor decidiu remanejar esse saldo restante para os agentes culturais que foram contemplados nos 
dois editais assim como estava previsto.
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